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Parceria profissional

Você sabia que o escritório Diovane Franco Advogados possui um sistema de parceria para

advogados e profissionais do agronegócio? Conte com a colaboração de um corpo técnico altamente

especializado em Direito Ambiental, com atuação em embargos, autos de infração, licenciamento,

desmatamento, CAR e regularização fundiária. O escritório atua em todo o Brasil, com sedes em

Sinop/MT, Belém/PA, Brasília/DF, Novo Progresso/PA e Rio de Janeiro/RJ.

Fale conosco: contato@diovanefranco.com.br | diovanefranco.com.br

Texto da decisão

AREsp 3073520/RJ (2025/0392345-1) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES AGRAVANTE :

ASSOCIAÇÃO ECOCIDADE ADVOGADO : NADIA OLIVEIRA PEGADO - RJ153678 AGRAVADO :

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES ELLENA - RJ124626 TERCEIRO INTERESSADO : ESTADO DO RIO

DE JANEIRO TERCEIRO INTERESSADO : MUNICIPIO DE BELFORD ROXO DECISÃO Trata-se de agravo

interposto pela Associação Ecocidade contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com

fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal

da 2ª Região, assim ementado (fl. 75): AMBIENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IBAMA. INFRAÇÃO AMBIENTAL. COMPETÊNCIA. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO LICENCIAMENTO. - O

art. 17 da LC nº140/2011 determina que " Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização,

conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar

processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo

empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada". - A Orientação Jurídica Normativa nº 49/2013,

aprovada pelo próprio IBAMA, determina que somente configurando-se a omissão do órgão competente

para licenciar, o ente ambiental que recebeu a denúncia deverá proceder à sua ação fiscalizatória. - Agravo

de instrumento não provido. Embargos de declaração prejudicados. Nas razões do recurso especial, a

agravante alega que o Tribunal de origem não considerou no acordão recorrido a probabilidade do direito

alegado (fumus bonis iures) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora) e

assim não o fazendo negou vigência ao art. 300 do CPC. Acrescenta que "[o] art. 300 do CPC informa que a

tutela de urgência deve ser concedida mediante a observência dos seguintes requisitos: a) Probabilidade do

Direito (Fumus Boni Iuris): O requerente deve demonstrar elementos que evidenciem a plausibilidade do

direito alegado. Isso significa que o juiz precisa identificar, com base nos documentos e argumentos
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apresentados, que há uma chance real de que o direito exista, b) Perigo de Dano ou Risco ao Resultado Útil

do Processo (Periculum in Mora): É necessário comprovar que, sem a concessão da tutela, o requerente

pode sofrer um dano irreparável ou de difícil reparação, ou que o resultado útil do processo pode ser

comprometido e c) Ausência de Perigo de Irreversibilidade dos Efeitos da Decisão: A tutela de urgência não

será concedida se os efeitos da decisão forem irreversíveis, ou seja, se não puderem ser desfeitos caso a

decisão final seja desfavorável ao requerente." (fl. 84). Com contrarrazões. Parecer do MPF pelo não

provimento do recurso. Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão agravada. É o relatório.

Decido. Consigne-se inicialmente que o recurso foi interposto contra decisão publicada na vigência do

Código de Processo Civil de 2015, devendo ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele

previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. Tendo a parte insurgente impugnado os

fundamentos da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial. Na origem, o acórdão impugnado

negou o pedido de tutela de urgência deixando de impor o dever imediato de fiscalização para o IBAMA,

tendo o julgado natureza provisória e precária, sujeita a modificação a qualquer tempo, notadamente quando

do julgamento definitivo da liquidação pelo procedimento comum. Nesses casos, a jurisprudência desta

Corte é no sentido de que não é cabível recurso especial contra acórdão que defere ou indefere medida

liminar ou antecipação dos efeitos da tutela, haja vista a natureza precária da decisão. Incidência, por

analogia, da Súmula n. 735/STF. Nesse sentido, confiram os seguintes julgados: ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DEFERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA. DECISÃO PRECÁRIA. NÃO CABIMENTO DE

RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 735/STF. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DA MEDIDA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO A

QUO QUE APRECIOU TODA A CONTROVÉRSIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

OCORRÊNCIA. [...] 3. Não é cabível, em regra, recurso especial para reexaminar os fundamentos utilizados

pelas instâncias de origem em decisões precárias e/ou interlocutórias. 4. Na hipótese dos autos, não se está,

ainda, diante de "causa decidida em única ou última instância" apta a ensejar a abertura da via especial, o

que atrai a incidência da Súmula 735/STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere

medida liminar"). 5. Acerca da concessão da tutela de urgência, é certo que a alteração das conclusões

adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, no sentido de asseverar

que não se encontram presentes na espécie os requisitos autorizadores da medida, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em

recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 6. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp n. 1.859.301/RJ, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 24/2/2022.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

OCORRÊNCIA. TUTELA DE URGÊNCIA. NATUREZA PRECÁRIA E PROVISÓRIA. REAVALIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 quando o órgão julgador, de forma clara

e coerente, externa fundamentação adequada e suficiente à conclusão do acórdão. 2. É firme a orientação

jurisprudencial desta Corte acerca da impossibilidade de se rever, em recurso especial, a existência dos

requisitos processuais a concessão de tutela de urgência, em razão do óbice da Súmula 735 do STF, bem

assim da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.064.236/MG, relator Ministro

Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 21/11/2022.) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA QUE DEFERIU A TUTELA DE URGÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 735 DO STF.

NECESSIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO- PROBATÓRIA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7 do STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. Nos termos da Súmula 735 do STF, aplicável, ao

caso, por analogia, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou

antecipação de tutela, haja vista a natureza precária da decisão, notadamente quando for necessária a

interpretação das normas que dizem respeito ao mérito da causa, como no caso. [...] 3. Agravo Interno não

provido. (AgInt no AREsp n. 1.736.309/GO, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, DJe de

15/3/2024.) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE APRECIOU



PEDIDO LIMINAR. DISCUSSÃO QUE NECESSARIAMENTE ALCANÇA O DEBATE DA QUESTÃO

MERITÓRIA DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 735/STF. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Nos termos da Súmula 735/STF, em regra, não cabe Recurso Extraordinário contra

acórdão que defere medida liminar. Essa orientação se estende, também, às decisões que apreciam pedido

de antecipação de tutela, diante da sua precariedade, sendo adotada, por analogia, no exame de Recursos

Especiais neste STJ. Precedentes: REsp 1.706.944/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2017;

AgInt no AREsp 1.085.584/SP, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 14.12.2017. 2. Esta Corte admite

afastar a incidência do referido óbice sumular nas hipóteses em que a concessão, ou não, da medida liminar,

e o deferimento, ou não, da antecipação de tutela caracterizam ofensa direta à Lei Federal que regulamenta

estes institutos, desde que se revele prescindível a interpretação das normas que dizem respeito ao mérito

da causa. A propósito: AgInt no AREsp 743.894/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 4.10.2017; AgRg no

AREsp 690.896/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1°.6.2015. 3. Na espécie, não se trata de discussão

acerca dos requisitos propriamente ditos para o deferimento da medida de urgência, mas sim de efetivo

debate sobre o mérito da causa, evidenciando, assim, a incidência do óbice da Súmula 735/STF, já que,

enquanto não advier sentença de mérito confirmando, ou não, a medida liminar, não se consideram

exauridas as instâncias ordinárias. 4. Agravo Interno da COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE a que se nega provimento. (AgInt no AREsp n. 1.842.283/RJ, relator Ministro Manoel Erhardt

(Desembargador Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em 9/8/2021, DJe de 16/8/2021.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE

2015. APLICABILIDADE. ART. 535 DO CPC/73. DISPOSITIVOS IMPLICITAMENTE PREQUESTIONADOS.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF. RAZÕES DISSOCIADAS. CAUSA DE

PEDIR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO. SÚMULA N. 7/STJ. TUTELA

ANTECIPADA. REQUISITOS. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. MEDIDA LIMINAR.

RESCURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 735/STF.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE

MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. [...] V - No que

diz respeito à alegação de não preenchimento dos requisitos para a concessão da tutela pleiteada, também

nesse ponto é inviável a reforma do julgado, porquanto seria necessário o revolvimento do conjunto

fático-probatório. VI - A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de não ser cabível recurso

especial contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, porquanto sua natureza é

precária. Aplicação analógica da Súmula n. 735, do Supremo Tribunal Federal VII - Não apresentação de

argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. [...] IX - Agravo Interno improvido. (AgInt no

REsp n. 1.678.341/ES, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 8/5/2019.) Ante o

exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial, com fundamento nos arts. 932, III e IV,

do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, ambos do RISTJ. Publique-se.

Intimem-se. Relator BENEDITO GONÇALVES
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